
C A M Á E A UNICIPAL
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G A C H O E I RO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei

■ js.

% r^j INICIATIVA:- Vereador Constantino Negreli

HISTÓRICO;- Autoriza o Poder Executivo a aUrir um crédito especial
de 0| 300 000,00 a fim de instalar o serviço de luz na
sede do distrito de PacotuLa.

A  U T u a g A O

Aos vinte e oito dias do mês°de outubro de mil novecentos e
olnduênta e cinco, autiio o p rojeto de lei supraoit ado e demaia do-
cumentos q,ue se seguem.

Secretário



PROJETO lE LEI N2

Árt, 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito espe

cial de ü8 300 000,00 (trezentos mil cruzeiros) a fim de

^ instalar o serviço de luz na sede do Distrito de Pacotu-

ba, com recurso de c^ue dispuser,

§  TÍniGo - A vigência desta lei é dilatada ao exercício financeiro
de 1956,

Art, 29 - Revogam-se as disposições em contrário,

JÜSTIPICATI7Á

Pacotuba está com seu progresso entravado, em grande par

te, conseuq^ência da falta de luz no distrito,

Com excessão do distrito de Itaocá, que também já está
merecendo o interesse dá ilustre bancada do P.T.B., Pacotuba é

o úrrico distrito que ainda nSo possue o benefício da luz elétrica,

Esperamos pois, que os nossos ilustres pares dêm seu in

tegral apôio ao presente projeto, dando, dessa forma, o que de
Justiça merece Pacotuba,

Sala das Sessões,.27 de outubro de 1955

Conárant^o Negreli -
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CEUTIDÃO '
^

^fiifiCÕ em "cumprimento ao art. 63 do Begi-
mento Interno, que nesta data foram distri-

"buídas cdpias do presente projeto aos senho

res vereadores,
?

Caeh' ltapeminrih..3...de....J!^9y.my>m..... de 103....:
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V  Exmo. Sr, Presidente da Câ®ara- Múaicipal,

y  • . '

O Vereador ataixo assinado,,eleito pela União De

mocrática nacional, ret^uer.a V, Exa., com fundamento no Hegimento In-

temo, que apds ouyido o Plenário, se digne dispensar o prazo para

recebimento de eméndas para oe projetoo de lei96/55 datado de(27 de

outubro p, passado»

Hestes termos ' _

E-, deferimento
V

Sala das SessSes, 3 de novembro de 1955' -

'Ou
onstántino Negr
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PEOJETO DE LEI NS 96/53

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

O preoòoto supra citado, por nao coritrariar as uornas legais

encerradas nas Constituições da República SS e do Estado do Espi
rito Santo, pode ser aprovada pelo Legislativo Municipal porque é

plenamente constitucional.

Sada das Coriissoes, 3 ãe d.ezenbro de 1933 '
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PARECER

COMISSÃO PE FINAUgAS, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

Projeto de Lei n9 86/55

Esta Comissão, tendo em vista a fonte de recurso para

abertura do crédito, opina pela aprovação -do projeto de lei n^

í, uma vez que não perturba a Lei de Meios,

Sala das Comissães, 5 de dezembro de 1955
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CM-24/56'

'•l'

Em, 21 de fevereiro de 1956

Exmo,. Sr,

Ántôniò ffei^reira Penedo Sobrinlio

ED. Prefeito Municipal

Hesta

' ̂ .Tenho o prazer de passar às inãos-de V. Exa. para os

, devidos fins de sançao, p incluso pi-ojeto dè lei ns 96/55, apro

vado por esta Câmara.

Be acôrdo com,a Lei'65 de '30/l2/S47 (Organização Muni
cipal), é de dez (10) dias o prazo para 4ae o refeildo projeto

de lei seja sancionado por 7, Exa, , .

Valho-me do ensejo para, apresentar-lhe

Atenciosas Sgu.daçc3es

•Joaquim Antônio Caiado França
■  SIBEITE BA' G jíMÂm

N.



PROJETO BE LEI SQ 96/55

Art.- 12 - Pica o Poder Execatlvo autorizado a abrir o credito

especial de 300 000,00 (tresentos mil cruzeiros)
a fim de instalar o serviço de luz na sede do Distri

to de-Pacotuba, com recurso de que dispuser,

Art, 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1956

Joaquim Antônio Caiado França
PRESIDENTE BA CÂMARA
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